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Data:  

08/01/2025 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Setor Solicitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Cidadania e Habitação 

Responsável pela solicitação: Rosmari Mossi Bissaco 

E-mail: smasocial@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377     Ramal: 233 

Material: 

(    ) Consumo 

(    ) Permanente 

( X ) Serviços 

Prazo final de 

entrega / 

conclusão dos 

serviços: 

Conforme 

demanda idosos 

Responsável Técnico: Telefone: Previsão de Consumo:  

Estimativa para 12 meses 

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário(a): 

Nome do Secretário 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 

ACOMPANHANTE DE 

PESSOA IDOSA 

08/01/2025 Declaro 

estar ciente e concordo 

com a solicitação. 

 

 

 

 

 

Rosmari Mossi 

Bissaco 

08/01/2025 Existe a 

necessidade de aquisição 

material / serviço descrito 

abaixo. Estou de acordo 

com a solicitação e 

justificativa. 

 

Rosmari Mossi Bissaco 

Fiscal do 

Contrato: 

Elvia Moraes Rosa 

Rodrigues 

Gestor Do 

Contrato: 

Rosmari Mossi 

Bissaco 

JUSTIFICATIVA:  
 Esta contratação tem por objetivo a atuação junto aos serviços da Secretaria de 

Desenvolvimento Social do município de São Vicente do Sul/RS, a fim de atender idosos em 

acolhimento hospitalar, em caráter excepcional, emergencial e eventual. 
 A presente contratação não gerará vínculo empregatício entre a contratante e a contratada, uma vez que 

a relação de trabalho é caracteriza como excepcional, emergencial e eventual. 

 Os serviços indicados abaixo, referem-se ao quantitativo estimado para o período de 12 (doze) 

meses. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Quantidade Unidade 

1 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa junto ao 

Hospital do Município de São Vicente do Sul e Hospitais e demais 

Municípios do Estado do Rio Grande do Sul – período turno diurno 

 

1.000 hora 

2 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa junto ao 

Hospital do Município de São Vicente do Sul e Hospitais e demais 

Municípios do Estado do Rio Grande do Sul – período turno: 

noturno 

1.000 hora 

3 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa em consultas 

e exames no Município de São Vicente do Sul e demais Municípios 

do Estado do Rio Grande do Sul 

 

500 hora 

 


